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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

DECRETO   N.º 24.258       -      EM 27 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 

2976/23, de 13 de março de 2023, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido a Funcionária RENATA SILVA CERQUEIRA, da 

Função de Auxiliar de Ensino, Nível Especial, Classe “B”, Matrícula nº 7955,  

Lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03 de abril de 2023. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 27 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.258  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

 
EM 27  DE MARÇO DE 2023 

. 
 

_____________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

233A6C7514EC07306777AFE41F605300
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D E C R E T O    N.º 24.259       -      EM 27 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
4078/00, de 30 de outubro de 2000, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do 
inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 18, inciso XXIV, da Lei nº 1.130/90, de 05 
de abril de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder Incorporação 
de 50% (cinquenta por cento) de Horas Extras, sobre o salário base do 
funcionário desta Prefeitura, OSMAR SANTOS DE JESUS, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na Função de Agente de Serviços 
Gerais, Nível/Classe: A – 15, Matrícula nº 691, conforme parecer jurídico nº 
1012/00,  
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 27 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO =  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.259 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 27 DE MARÇO DE 2023. 
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VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

233A6C7514EC07306777AFE41F605300


		2023-03-27T12:55:20-0300




